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OFÍCIO N° 220/2025

Piumhi, 2 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei n° 15/2025

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno, a Proposição de Lei n° 15, de 2 de abril de 2025, que “Concede um dia de folga ao servidor 

público no dia do seu aniversário, sem prejuízo dos seus vencimentos e dá outras providências”.

A matéria foi discutida e aprovada por 8 (oito) votos em única discussão e votação na 

13a Sessão Ordinária, realizada no dia 1° de abril de 2025, tendo em vista a aprovação do 

Requerimento n° 44/2025, o qual requereu a apreciação do projeto em única discussão e votação, 

nos termos do art. 144, § 1°, inciso II do Regimento Interno desta Casa Legislativa. O Presidente não 

vota a matéria, conforme termos regimentais.

Atenciosamente,

JOSÉ WELI A SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

PROTOCOLIZADO EM
ioras

CÂMARA MUNIÇiPAL^^

Raquel Rosa dos Santos 
Chefe de Gabinete
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 15, DE 2 DE ABRIL DE 2025

Concede um dia de folga ao servidor público no 

dia do seu aniversário, sem prejuízo dos seus 

vencimentos e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O servidor público municipal da Administração Direta e Indireta terá direito a 

um dia de folga no dia do seu aniversário, sem prejuízo dos seus vencimentos.

Art. 2o Somente poderá obter o direito ao benefício previsto nesta Lei o servidor 

que não possuir em seus assentamentos funcionais qualquer das situações enumeradas a seguir:

I - notificações ou advertências escritas no último ano;

II - punição com suspensão nos últimos cinco anos;

III - mais de três faltas sem justificativa no período de um ano;

IV - atrasos e saídas antecipadas sem causa justificada, por 10 (dez) dias, no 

período de doze meses consecutivos.

Art. 3o Se o dia comemorativo do aniversário do servidor cair em feriado, o 

benefício desta Lei será usufruído no primeiro dia útil subsequente.

Art. 4o Se em alguma repartição pública houver dois ou mais servidores que se 

enquadrem nos termos desta Lei, deverá haver escalonamento pelo responsável para o gozo do 

benefício, sem prejuízo para o andamento do serviço público.

Parágrafo único. Fica também autorizada ao poder público, em havendo 

necessidade, a alteração do dia de folga se no dia do aniversário do servidor tiver sido designada a 

execução de serviço público
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Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Piumhi, 2 de abril de 2025.

JOSÉ WE SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi

Página 2 de 2

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

